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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (PFD)

1. SOLICITAÇÃO

Contratação de empresa para prestação de serviços de coordenação, organização,

planejamento e execução de concurso público de provas.

2. JUSTIFICATIVA

Considerando a Lei 1.523/25. de 29 de janeiro de 2025. que "Dispõe sobre o Quadro de

Pessoal da Câmara Municipal de Paraíso e dá outras providências.", o provimento dos

cargos de "Procurador do Legislativo" e "Contador do Legislativo . Tais cargos

atualmente encontram-se vagos e prontos para serem ocupados.

Considerando a seriedade, complexidade e as vertentes de atuação para organizar e

aplicar um concurso público, nota-se também que seria pouco eficaz que os servidores

efetivos da Câmara Municipal conduzissem tal procedimento por completo, elaborando

edital, confeccionando provas para cada cargo, aplicando e corrigindo provas, enfim, a

possibilidade de que o certame tivesse erros e falhas triviais seria grande, em virtude das

características citadas no início deste tópico, é complexo, de extrema importância e exige

atuação em diversas áreas.

Sendo assim, para a organização e aplicação de um concurso público visando ocupar os

2 cargos, é necessária a contratação de empresa especializada no ramo. Tal contratação

poderá assegurar um procedimento com a maior eficácia possível, respeitando os

princípios da Administração Pública, evitando erros e por fim, alcançado o resultado

pretendido. Considerando que o Concurso Público — Processo n- 003/2025 foi cancelado

em razão do descumprimento contratual por parte da empresa anteriormente contratada,

restou inviabilizada a continuidade do certame dentro da legalidade e da segurança

jurídica necessárias.
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Diante da rescisão e do conseqüente cancelamento do processo, faz-se necessária a

abertura de novo procedimento de contratação, a fim de viabilizar a escolha de empresa

especializada para a prestação de serviços de coordenação, organização, planejamento e

execução de Concurso Público, garantindo o atendimento às necessidades desta Câmara

Municipal.

Ressalte-se que a realização do certame é imprescindível para o provimento de cargos

efetivos, conforme planejamento da Administração, sendo que a ausência de

profissionais compromete a regularidade e a continuidade dos serviços públicos.

Assim, justifica-se a abertura de processo de dispensa de licitação, nos termos da Lei n-

14.133/21, considerando a natureza do objeto e a urgência na contratação de empresa

idônea e tecnicamente capacitada para assegurar a legalidade, transparência e eficiência

do concurso público a ser realizado.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária:

01 LEGISLATIVA01.31 AÇÃO LEGISLATIVA

01.031.0001 PROCESSO LEGISLATIVO

01.031.0001.2001.0000- Processo Legislativo

3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO

Sob o fundamento legal do art. 75, inciso II, da Lei 14.133, de 1= de abril de 2021 e demais

legislações aplicáveis

5. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Pedro Henrique Marino da Cruz, responsável pelo setor de Compras e Licitações.
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6. AUTORIZAÇÃO

Emidio Roberto Penariol Júnior

Presidente da Câmara Municipal

Paraíso, 10 de Setembro de 2025.

^

Assinatura do responsável pela Formalização da Demanda
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

11 o obi..o d. pr.»n« dl.p.™ é a «colb. d. propO. n,.» ..«.1"» P«» »
c„«io d. amprea. par. p««í« ««
p,..,|a„,.n,o e .x«ucdc d. coacua» pdbUco d. pp...., corforme c.nd.ço»,,u.„,idad»e,xLsê„ci.ae...bal.dd..n...eA.i»d.Di.p=n..d.L.a,.ç.o,

, 2 A p««.ÇÍo «ri par. a PaUxação de coacurao público p.» . Câm.,. Momcp. •
13 O cnbido de iulgdb.n» »4 o MENOR PREÇO, tem co»» • «'«•■> ■">
taecedo, « d..á nos «mios do tem 5 e 6 do Avlso d. Dispensa de Lidlaçao n- OOfr
2025. ,

1.4 O prazo d. dgínd. da conw.acío é d. 06 (sei.) meses, pmrrog.ve.s omfonne
artigo 111/ds Lei 14.133/2021.

U A conbalaeão ocorrerd conío.m. « tens . quimdd.des consiante. ». «tela
abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA

VALOR

TOTAL

1

Valor Es

Coordenação/ organização,

planejamento e execução de
Concurso Público de provas

amado (Anexo II - Relatório de Fon

Serviço

nação de Preço) R$
J  ———J
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2  tuSTIFICATIVA/DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
21 Considerando a Lei a Lei 1.523/25, dc 29 de janeiro dc 2025, que Dispo

de P.™,=o e o„». P— 'p„.ta.n„do.c.,.o.de.p»»»<.oraol..U..«.o-.-CoP..do.doL,8.s...vo.
c„SO, .PC».»-» «go. e p.o„.o. p... ««m ocpp.dos.

ü Co„,<.e»do . «Ledad., comptód.de . a. de ..u-eio P™ p'»-»"
e aplicar um concurso público, nota-se também que seria pouco ehcaz que os sem or^

d. Cã..... Mardd^l ».d»-» P"»'»»»» P»

ed,..,, cCecdcando p„... p.™ «S»- "P"»»» ' 'pe.aM,d.dede,u.oe.d.n.e«-.e™s = ,.,d.,.lv,a.s,eH.g,..de,.»^^^^^^
cadê»..». c.»d.. no »do d.a» .dp.», é c-ple», d. ex»» -pd«"
atuação em diversas áreas.

sendo ...ãn, p... • «.S^dação e apUcapão d. ™ con.udo pãU.co .da. o .«P«
P ...gc, é neeesadda a con.a.ação d. e.np.e.a .,p«..«a.d. "O .««. Ta. «ao
pod.,ã -eogo... u. P—.o CO» a »a.o, ed.ãc.a po»« ..pe.^
pdndpio. d. Adn,«o Pdbdc ed»».'» »» e po, d», alccdo o --0
P Jd.do. C„„..d,.a„do ,u. o concdo Pd»co ̂  P,«e.» n' .03™ã ̂  cCa-e„„a»ododeac™p,..en».on»»a.po.p...ed.e.p....».»«»«-«-^-
„,o„ d,«,d. a condnuidad. do ceda», den.o d. legalidade e da
iurídica necessárias. , .

Dia... d. « = do consepuenl. cancelamento do pmc^o, necea.an.
abertota de novo procedimento de conlr.tação, a fim de .lab.liza. a escolha e mnpre»
eapecdfcada pa.a a pm...Co de .e„ld« de coo.den.pac, organleapão, ptae..m.n o
execução de Concucso Público, g.randndo o a.endlmenlo à, necessidades d.„. Cama..
Municipal.
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Oo ' l-.p.e.c'"'!'»' P"' » P™'"""»
eMvos, p.»,™»» •!. Aa™«Ç« sendo . ...ínc,. d.p,„fi»on.i.«.».pn.me«a«s«l.dd.deeaco„«n..d.d=do,.n™ço.pnb,.co,. ^

Msta. lu.ddc.-s. , .b«uca d. p,oc»o d. dlsp.» de «d.acdo. no, Seono. d. lan n-
,4133/21. considerando a nadueza do ob)e.o e a urgência na conrraraçào de empniaa
idônea . «cnicaniend capacitada par. assegura, a iesaildade, transparência . edciênc
do concurso público a ser realizado.

3  DOS RECURSOS E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
31 Os recurso, necsários ao .tendinr.nto das despe^rs, ,u. ocorrerão à conta dos
recurso, orçamentário, desta C... de Leis. es.áo programado, em dotaçí. prdp™. n.
classificação abaixo:

Unidade Orçamentária:

01 legislativaoi.31 ação legislativa
01.031.0001 PROCESSO LEGISLATIVO

01 031.0001.2001.0000- Processo Legislativo
3.3.90.39.00-OOTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JDRIDI

4. CARGOS PÚBLICOS A SEREM FREENCfflDOS

Contador do Legislativo (1 vaga)

Requisitos

Nível técnico em Contabilidade ou graduação de nível superior
em Ciências Contábeis, registro no CRC (Conselho Regional

de ContabUidade), sem débitos com a entidade, com
comprovação de 2 (dois) anos de exercício profissional.
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Atribuições

Carga Horaria

à contabiUdade da Câmara, tais como: receber e airabsar itotas
fiscais de materiais e de serviços, providenciando seus

respectivos empenhes, em cumprimento à Lei n° 4.320/64;
orientar os agentes públicos da Câmara sobre os Hairos
Flurianuais, Leis de Diretrizes Orçamentárias e Leis

Orçamentárias Anuais; elaborar impactos orçamentários e
financeiros sobre o orçamento e

demais matérias atinentes ao orçamento da Câmara; elaborar e
manter atualizados os Relatórios de Gestão Fiscal, Balancetes,

Livros Caixa e Depreciações Contábeis; providenciar
adiantamentos de despesas e respectivas prestações de contas;
evidenciar os elementos patrimoniais da Câmara; executar o
cadastro patrimonial dos bens; integrar e presidir as comissões

de reavaliação de bens patrimoniais; avaliar o acervo
patrimonial; verificar haveres e obrigações, inclusive de

natureza tributária: exercer o controle, a avahação e o estudo da
gestão contábil, da capacidade econômico-financeira e
patrimonial; revisar demonstrações contábeis; prestar
atendimento ao TCESP e ao AUDESP em todas as suas

modalidades; exercer demais

atividades relacionadas à contabilidade púbUca da Câmara que,
porverrtura, sejam instituídas por Lei.

40 horas semanais

RS 5.773,00

Tipo de Prova a ser

realizada

Prova Objetiva
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Cargo

Requisitos

Atribuições

Carga Horaria

Vencimento

Tipo de Prova a ser

realizada

Procurador do Legislativo (1 vaga)

na OAB

(Ordem dos Advogados do Brasil), sem débitos com a entidade,
com comprovação de 2 (dois) anos de exercido profissional.

da FreddSdídliteídlcSiS^rd^
vereadores e das comissões em todos os assuntos reladonados

ao processo legislativo; elaborar contratos e minutas de
contratos, exarar pareceres jurídicos aos agentes públicos da
Câmara sempre que solidtado sobre matérias de caráter

legislativo e administrativo; sugerir e recomendar providências
para resguardar os interesses e dar segurança aos atos e dedsoes

do Poder Legislativo; representar a Câmara Mumapal de
Paraíso em juízo ou fora dele, mediante procuração, tanto no

polo ativo quanto no polo passivo da relação jurídica processual
e administrativa; executar demais atividades privativas da

advocacia.

20 horas semanais

R$6.661,00

Prova Objetiva e Prova Prática-Profissional

5  HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
5,1 O. doc»m.«o. d. h.bll.t.çio . d. ,u.lific.ção d=s» A.l» de,rfo s.,
enommhados |nnto à Proposla, seja através do «-nrall oo protocolo.

5.2 Para a H^bilUarãn Turídica serão exigidos os seguintes documentos;
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5 21 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica em situação ativa;
5 2 2 Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato consütuüvo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no CartonodeRegistroCivildePessoasJurídicas,nostermosdalei,enocasodesociedadesporaçoes,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
5.2.3 Registro Comercial, no caso de Empresa Individual.

5 3 Para a Habilitação liscaleTrabaUn^ serão exigidos os seguintes documentos:
5.3.1 CBldio Co„iu.» N.53.™ d. Kbl». .eM... . T.Mos Pede,.l. . à Dl.,d.
Átiva da Ünião;

5.3.2 Certificado de Regularidade Fiscal - CRF FGTS;
5.3.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
5J.4 Cedidio N.8.d.. d. Débld» E>..dua.., rel.dv. à s.de d. l»".-'»'
5J.B P,o.. d. regulTidad. com . fmod. EMdo.l, rel.Uv. .« domiclUo oo do
lidtante; , , .

5.3.6 D0d.mçio do licitan» qmm» » compdmen» do di.po..o no inci.o «Xni do

. d, ,—1. . —. * d~ *
áiidtótzs UHOs)/ j

5.3.7 Declaração de que as propostas econômicas compreendem a integrahdade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
«as leis traballústas, nas normas mfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1)
OU justificativas.
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r^.Hfirarão EconôaÜçaJÍBaaçeÍra serão exigidos os seguintes5.4 Para a

documentos:

Certdio „eg.«v. d. íe,,« ...,e ..pedid. pe.o d.sMbu.do, d. «de do
'G*S„io..n.ld„.d...âlid.>o.C«ld«sP»iav.scomEfei.o.doNos.Ov..

M oo„d,ç5.. d= de.e,do «, n„o«d., p.,o ̂ o.ecdo, do»» -od.

Ucitante;

5.5

5.6

vigência do contrato.

5 7 a Qualificação Técnica: • ^ . Ac.

Ap«io de A,e.,.do„C.,dddo»el.„Ç« oo .»« doco»»»

„».exld.d.»c.o.dgle.epp.BPÍPnÜM^^

doa,m.n». .omp,ad.«os, d. .co,do oon. c §3- do .rd^o <«. d. U- «e»
14 13312021, «ndo <,ue o .»t.dolCerídâolDecl.r.sao oo o„oo documento
e,.,valente, deveté P.» tntoon.çOe. do eonP.to/eno, o^eto, e .otneCtnento,

6  PROPOSTA COMERCIÁt
„  ptopce» «tao teeedtdee etd . d.t. e 4 dote ««.te. ..t.de.eetd.. neete A»so
pe Bispe.» d. Ueltecío, ett.vds do enn.i. ~ »»»
Recepção d. Càtn... Municip.l, tnedi.nte protocolo.
4,2 A propost. deve conter . soc.,1 d.
telefone, e-mail, CNFJ do licitante e devera estar
assinada pelo representante legal da empresa, conforme Modelo e ropos

r  «r epresented. e„ con»mud.d. com o Penno de Re»r,„..
(Anexo I), observmdo todo. o. repuislto, Indispensívei. do mater.#.e,v,ço.
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6.4 Não serão admitidas, posteriormeirte, alegações de eirgairos, erros ou distrações
na apresentação das propostas comerciais, como justtficativas de quaisquer acréscimos
ou soücitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza.

6.5 Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 30 (trinta) dias contados a partir da
data de sua apresentação.

6.6 Será desclassificada a proposta que:

6.6.1 Contiver vícios insanáveis;

fr.6.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

6.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.6.4 Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital;
6.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável;

7. EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1 A execução do objeto se dará da seguinte forma, cabendo também hipóteses nao
descritas neste tópico:

8.

8.1 DA FASE PREPARATÓRIA:

8.1.1 Apresentar planejamento preliminar detalhado, especificando todos os
procedimentos a serem adotados para a execução do concurso público e o responsável
pela instauração e condução desse;

8.1.2 Elaborar cronograma definitivo discriminando todos os prazos em que as etapas



A
Câmara Municipal de Paraíso

Rua Prof. Sud Menucd, 505 - Centro -15825-
000 - Paraíso - SP

CGC/MF n.2.51.840.619/0001-45 - Inscf. Estadual: Isento
Fone/Fax: (17) 3567-1348

do concurso público devem ser executadas e apresentâ-lo juntamente com o edital para
apreciação e aprovação daÇQmiMoOrgan^^

,13 Ap6. .pK...<lo, *r.çõ,s „ «onog.». e «» pl»»!™» »,p„,.„Bdo. dependerão d. p.^1. e ».p~.. .Provaçio í. ca™» M»n,ap.l8

8 2 DOS EDITAIS:
•  I n 3.5) e demais comunicados, retiacações e erratas8.2.1 Os editais abaixo elencados (7.3.5) e aemais ,, , ̂ ,

,e„e,on.doã o Conenr.o serão e.ebor.dos pel. COHTPATAOA e
snbmeSdos ã apreciação d. Conrissão Orsanlíodora.

85.2 A CONTRATADA deverá ter aba exclosíva em seu site oficial, reimm
oreanizando todos o. documentos oriundos deste Concurso Público;
8 2 3 No momento em que o edit.l fo, aceito pei. Comissão, deverá ser im.di.tamen e
pubUcdo pei. CONTRATADA, N. hipm.ese negaUva, as correções . .|nstes apontados
p,„ Comissão deverão se, pn»did„. e re.present.dos no prazo máximo de 5 (cinco)
diasuteis; . . , j • ^ f ^

824 A CONTRATADA deverá disponibilizar em sua pagina oficiaIn,Ciro wr do. edrlais, commiicado. e reiificaçôe. aié a homologação do Cor.ame;

8.2.5 Elenco de editais:

7.33.1 Edital de Abertura de Inscrições;

7.3.5.2 Edital de Convocação para as provas objebvas;
735 3Edital de convocação para prova prática;

A3.ã.4 Edital de Di..ig.çi.o do. GaNiri.t» R.ovisútito e Resultado Riévi. de p»v.
prática;

,A3.ã Edita. d. Divulgação do. Rcu.brdo. dto reeotst» ...ativos ás prova. ob,«.v.s
prova prática;

7.3.5.6 Edital de Divulgação dos Gabantos Definitivos,
7.3.5.7 Edital de Divulgação de classificação previa;
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7.3.5.8 Edital de divulgação de classificação final,

8.2.6 O Concurso Público será realizado nas seguinte fase:

-  ELIMINATOMA E
8.2.6.1. Prova Objetiva - Iodos—os—ça_g .
n A^mPTCATÓRIA;

8 2.6.2. Prnva Prático-Profissional - Procurador do Legislativo

8Z7 Anbos o, ergo, . prov» d..e,lo « .«.bato » masmo dl., sendo .»
horários diferentes;

8.2.8 Também será considerado a avaliação de ütulos para ambos os cargos.

8.3 DAS INSCRIÇÕES:

8.3.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar em sua página oficial
flnnulário próprio para inscrição online, pedido de isenção de taxa de inscrição, bem
como emissão de boleto para pagamento de tal taxa.

8.3.2 Deverá ser prevista isenção da taxa de inscrição nos casos estabelecidos em lei,
sendo informado à Comissão Organizadora;

8.3.3 Caberá à CONTRATADA julgar os pedidos de isenção de taxa de inscrição;
8.3.4 As informações a serem preenchidas no formulário de Inscrição devem ser
sufiaentes para qualificar o candidato, identificar o cargo pretendido, bem como
subsidiar o futuro contato com o candidato aprovado;

S.3J A CONTRATADA informará à Comissão Organizadora, no prazo de até 05 (cin )
dias úteis após o prazo final para inscrições, a relação de candidatos inscritos.
,.,.6 será d..p.nMlz.<l« n, págm. ofid.l d. CONTRATADA, e» .b. exctav.
destinada a este concurso, a lista das inscrições deferidas;

8.3.7 Não serão aceitas inscrições realizadas por qualquer outro meio, a não ser aquele
indicado no Item 7.4.1;
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8.4 DA ELABORAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS:

8.4.1 A CONTRATADA deverá elaborar estudos e pesquisas referentes ao conteúdo
programático para todos os cargos públicos do certame;

8.4.2 Será de sua responsabilidade a elaboração das questões objetivas, contendo no

minimo 50 (cinqüenta) questões, que deverão ser elaboradas por profissionais
especializados, podendo ser professores, mestres e especialistas abrangendo graus
variados de dificuldade, adequados às especificidades do emprego público;

8.4.3 O caderno de questões deverá conter disciplinas de conhecimentos gerais e
específicos, para todos os cargos do certame;

8.4.4 Será responsável pelos Cadernos de Questões, em quantidade suficiente às
necessidades do Concurso Público;

8.4.5 A Contratada deverá privilegiar disciplinas e temas pertinentes e relevantes ao

desempenho das atribuições dos empregos públicos, observar legislações ou normas

vigentes, jurisprudência e/ou doutrina dominante, e não utilizar legislações com entrada
em vigor após a data de publicação do Edital;

8.4.6 As provas deverão ser elaboradas em local de acesso restrito e garantido o absoluto
sigilo sobre seu conteúdo e as respostas oficiais,

8.5 DO LOCAL E APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS:

8.5.1 A CONTRATADA, através do Edital de Convocação para Provas Objetiva e

Pratica, deverá definir lõcàl e hòráfio pára á aplicação das provas, com no mínimo 3 (tres)

semanas de antecedência, uma vez que a prévia de data de aplicação será publicada no

Edital de Abertura;

8.5.2 Garantir local apropriado para a realização das provas, atendendo às condições

necessárias para a realização destas, bem como garantindo acessibilidade,

8.5.3 O local de aplicação das provas deverá ser em Paraíso/SP, cabendo expandir para
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™dpio, i. «ePld. ,ue , cld.d. .«C. o d. c.„dld.,o.

ripo..dd.„ ...o u„ —. e» c.. de p,™- ̂,co„p.nl»n,e„»e«...Ue.<dod..p.,c.díod..p,o,»,ben.co~p.,.-=ep™^^^^^
. pj. e„«.. d» peov„ de,.d„e„.e ,.»d.. e —o d» c„»ee d. «P».

eod. folo do cndid.», to como apUo.çào em s. d., pro...,
,d.<. Não.b,leom.lomd.p.ov...nm.dotoriod.mldo,eeom..po ..
"fechadas" para a entrada de candidatos; ^

85 7 Responsabilizar-se pela impressão e lacre das provas e seus cartões eresp
858 Disponibilizar embalagens para guarda de celulares, chaves, alarmes e car
:i eoml od». e,mptomo. e.eto.o. ,» de.» pe»»» —»
desligados e armazenados;

. 5 , P..po».bito-» peu. etomolo d.. de ,e.to.o d.. p«...s, «l-O-» ̂

o„ mde.=.-» o. pedldoo d. condipOe. eepeol» d. p,». . P»»idendm
pessoal e meios adequados para o atendimento destas;
8 5 u semo providend.dos p.l. CONTRATADA fo,m„lódo, . m,pr=d». n.o»...p:;..p„Jodosp,oo„to.mdm.do..dodm..od.to.tom.oodd.o.^m™

de «MMKW "dação do da. to. de p-o.a; «M. * <=—»
/ Apoio;

8 0 DA DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS
1  roMTRATADA devera procedera

8.1.1 Seqüencialmente à aplicação das provas, a CONTRATpubUcaçãodos gabaritos provisóriosecademodequestões;
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8.1.2 Seri <UspcnMiz.<.o „mpo hSbil p» .v.nmai. «««. . «pc» P». P-"
equipe técnica da CONTRATADA,
8,12> DPC0.1P10 o p,.zo, «í di™lg.do gabaiiio ofld.1, »o cabendo „.l. cec™. nem
alterações neste documento.

9 O DA AVALIAÇÃO DAS PROVAS:

o. cartoc^mapcus p^dich.do. pelo, candlda», deverão bdo. por l.i.ora.
Óticas; 1

9.1.2 A CONTRATADA responsabifea-se pela leitura ótica, bem como p
dos resultados em computador próprio, para se alcançar o resultado

révio;

.1.3 Feito isso, será elaborada e publicada classificação prévia dos candidatos.

processamento

prévio;

9

10. Dós ÈVÊNTÜAÍS RECURSOS E ANÁLISES
1011 Caberá recurso das etapas do Concurso Público em que for possível.
10.1.2 O edital de abertura deverá definir os prazos para interposição dos recursos, bem
como os prazos para análise e resposta dos mesmos;

10.1.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar canal apropriado para recebimento os
recursos, podendo ser através do meio digital, físico ou ambos.

11 DO RESULTADO FINAL

U.U Conslde^do . execução de W.. e..p.s »«lo,men,. cil.d», o Concuç»
Pdb,;eo c.™nh„ã p... .. .«.P.. sendo ..„n„ . CONTOATADA ,e,ã em m.o.
condições de elabora, claMÍflcaçâo final do, candidato,. „ .
n.,.2 Tal dassUicação «rã di,g»«bifc.d. en, ata príp™ do .Ite da CONIBATAD ,
com os demais documentos;

11.1.3 A CONTRATADA informará à Comissão Organizadora da conclusão d p
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d.pl»eim.n.o,o,S»«.çío.eK».Câo<loCo»».oP4bU»;

,,.1.4 A Comistóo Organtador. de.e,á dabora. ̂ .>6™ " » »
ce,™ tem como cnc.mml»., ao MuniapaP
„ , d copcom—e„m,.Comi..aoOp,a„,aadom.naco«diç.odoFis...deC^o„».o,
lo„. P.™ d. _» P—,o, »o momcmo » ,„e soSmc». a
ap,«i.ç.odoPm.id»m, „ „d,cao d. amoridad. compteonte
111.6 Em estando de acordo, o P ' _

,o...amd a temo.o,acte do Coocm» Pdteco. mmaddo poa.tee, a .oP.oteC -
.pmoado. p..a »em .o.cddo. a empoa.adoa em caos. '
C„mlasão„abor.,áT.,mod,R.c.Wm,n»Defm,t,.o=m a.o, .
„.,.PN...aopo,mpld.de..CON™TADApodecíp™ced.te=m...odeNo.aP..ca,
e «rá sobmedda ao Item 6 de.K Avião de Dlapeosa de UCaçao,

,„a A CONTRATADA de.etd eocambd,., d Cdmma Mmdcipa, de Ete.at.o . o.
dooomeotte od»doa do Copc.o Pdblico. como „o mioimo mo caderno de t,».»dec.d.ca,po,,«.«odc.c..dida,o.pa,a,m.d.coov„cacdo,c.t.«..J-^
candidatos, t.«tic d, ap.icaçao da pt.v. p-íbca, bem cteto tpt.Kptet
excedente, para fins de registro e arquivo;

12 disposições GERAIS DA EXECUÇÃO
12.1.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante o prazo de vigência do contrato,
todas as condições de habilitação exigidas no Edital;
121 2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato;
1213 Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com.essoaldesuacontrataçãonecessãriosãexecuçãodoobietocontratual,^^^^
relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serv ç

mrrlir.'i,. ,tepon»bUid.dc ad.i..i.t,.ti,. e pct»! P»
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danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados
OU prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros^

12.1.5 A CONTRATADA fornecerá e auxUiará com as informações e demais subsídios,
documentos necessários, a qualquer tempo, em eventual defesa de processo

administrativo e judicial, com rplaçãn ao concurso público realizado desde o início até
a sua extinção;

12.1.6 A CONTRATADA deverá realizar os trabalhos de acordo com as normas técnicas,

em perfeita observância às normas vigentes e comunicar imediatamente a Câmara
Municipal sobre qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do
objeto licitado;

12.1.7 Realizar os trabalhos de acordo com as normas técnicas, em estrita observânaa as

legislações federal, estadual e municipal e a quaisquer ordens ou determinações do Poder
Público.

12.1.8 A presente descrição de execução não se mostra taxativa, cabendo hipóteses ao
longo da execução que aqui não foram listadas. Quaisquer hipóteses não previstas devem
ser decididas entre CONTRATADA e CONTRATANTE, obedecendo sempre às normas

vigentes e aos princípios da Administração Púbhca;

13. PAGAMENTO

13.1 Uinã vez que for emitída a Nota Fiscal Eletrônica, o documento devera séf
encaminhado via e-mail para cama ra paraisoc hotmai I .com e

analucin.rmparaisofmgmail.com

13.2 Recebido o documento, a Câmara Municipal efetuará o pagamento apos

autorização competente em até 5 (cinco) dias úteis, através de boleto bancário ou
transferência bancária em conta corrente necessariamente em nome da Contratada.

13.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
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medidas sanadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante.

14. gestão E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO
141 Flc. designado . Comissão Especial Org.niadora, insdtufd. pela Poda.l. n-W2025,co„olisc.ldomfe,ldo<»ntt.»p™.epr..e„..,.Cto.,.M»«i.ip.ld.P.r.l~

„„ exeidcio do deve, d. acompmih., e flsc.lisa, a execução do pn«n.e conda.o,
conforme artigo 117, da Lei 14.133/2021.

14.2 O fiscal do contrato deverá elaborar relatório periodicamente para fins de
averiguar o andamento da execução contratual.
,43 O B.C.I .dn.inlsír.«.o do conda» vendcari a manuKnção das condições d.
EabUiBção da .on»a»da. cabendo comunica, a a„»dd.de co„pe»n« caso sep,
constatada a irregularidade de quaisquer das certidões.

,4 4 O fiscal do confia» coordena,! a .m.lte.Ção do processo .dmfnlsfiafieo,
Imrlimdo »dos os ..g«fios tomais da execução, como No.as Plscms, comp.o.anfis de
pagamento, certidões com validades estendidas e relatórios.,4,5 o fiscal admlnlslrafixo do confia», em ttmpo hábil, observará o praeo de .Igènci.

do confia» sob sua responsabilidade, com vis,as à tempestiva renovação ou pmrrogaç.o
contratual.

14.6 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
OU dos defeitos observados.

14.7 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência.

14.8 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá- Io com


